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Substitutivo ao Projeto de Lei 451/2013 dos Vereadores Natalini (PV), 
Ricardo Young(PPS), Nabil Bonduki (PT), Goulart (PSD) e Dalton Silvano 

(PV) 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão de alimentos orgânicos ou de base 

agroecológica na alimentação escolar no âmbito do Sistema Municipal de Ensino de São Paulo 
e dá outras providências.”  

Art.1º. Esta lei dispõe sobre a inclusão de alimentos orgânicos ou de base 
agroecológica na alimentação escolar no âmbito do Sistema Municipal de Ensino de São 
Paulo, estabelece critérios para esta inclusão e da outras providências.  

Art. 2º. Fica instituída a obrigatoriedade de inclusão de alimentos orgânicos ou de base 
agroecológica prioritariamente da Agricultura. Familiar e do empreendedor familiar rural ou 
suas organizações, nos termos da Lei Federal 11.326/2006, na alimentação escolar no âmbito 
do Sistema Municipal de Ensino.  

Art. 3º. Entende-se por alimento orgânico ou de base agroecológica aquele produzido 
nos termos da Lei Federal nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003 ou a norma que vier a 
substituí-la, devidamente certificado ou produzido por agricultores familiares, que façam parte 
de uma Organização de Controle Social- OCS, cadastrada no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento-MAPA; e tenham sido inscritos no Cadastro Nacional de Produtores 
Orgânicos ou em outro que venha a ser instituído no âmbito federal.  

Parágrafo único: a certificação orgânica deverá ser atestada por Organismo de 
Avaliação da Conformidade ou Organismo Participativo de Avaliação, da Conformidade-OPAC 
devidamente credenciados pelo Ministério, da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 
nos termos da legislação federal vigente.  

Art.4º. A aquisição de alimentos orgânicos ou de base agroecológica será realizada 
prioritariamente por meio de chamada pública de compra, em conformidade com a Lei Federal 
11.947/2009 e as resoluções vigentes do Fundo Nacional de Desenvolvimento Escolar (FNDE).  

Parágrafo único: Em caso de não atendimento integral da demanda, a Secretaria 
Municipal, de Educação poderá realizar licitação pública, nos termos da legislação vigente, 
para aquisição de produtos orgânicos ou de base agroecológica de pequenos e médios 
produtores que possuam CNPJ de produtor rural ou nota fiscal de produtor rural.  

Art. 5º. Será priorizada a aquisição de alimentos orgânicos ou de base agroecológica 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
conforme Lei Federal 11.326/2006.  

Parágrafo único: Para fins de identificação e análise de propostas do agricultor familiar 
individual será exigida a Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP -- física ou, quando se 
tratar de propostas de empreendimentos familiares ou suas organizações será exigida a 
apresentação da Declaração de Aptidão ao PRONSAF -. DAP jurídica, em consonância com a 
resolução vigente do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) que 
regulamenta a Lei 11.947/2009).  

Art. 6º. Poderão ser adquirido alimentos de agricultores familiares em processo de 
transição agroecológica, desde que situados no município de São Paulo.  



§ 1º: O processo de transição agroecológica deverá ser comprovado mediante 
protocolo válido, atestado pelo órgão municipal competente de agricultura e abastecimento na 
Cidade de São Paulo.  

§ 2º: Entende-se por transição agroecológica processo gradual de mudança de práticas 
e de manejo de agroecossistemas, tradicionais ou convencionais, por meio de transformação 
das bases, produtivas e sociais do uso da terra e dos recursos naturais, que levem a sistemas 
de agricultura que incorporem princípios e tecnologias de base agroecológica, conforme 
Decreto Federal nº 7.794/2012 que institui a Política Nacional de Produção Orgânica  

§ 3º. Entende-se como produção de base ecológica aquela que no utiliza nem 
fertilizantes sintéticos de alta solubilidade, nem agrotóxicos de alta solubilidade, nem 
reguladores de crescimento e aditivos sintéticos na alimentação animal e nem organismos 
geneticamente modificados.  

Art. 7º. Para a aquisição de alimentos orgânicos ou de base agroecológica poderão ser 
adotados preços diferenciados:  

I - Para alimentos orgânicos ou de base agroecológica nos termos do artigo 3º; de até 
30% (trinta por cento) a mais em relação ao produto similar convencional.  

II - Para alimentos adquiridos de agricultores familiares em processo de transição 
agroecológica situados rio município de São Paulo, nos termos do artigo 6º, de até 30% (trinta 
por cento) a mais em relação ao produto similar convencional.  

Art. 8º. Os alimentos orgânicos ou de base agroecológica produzidos no município de 
São Paulo, prioritariamente os oriundos da agricultura familiar, terão preferência sobre os 
produzidos em outras localidades.  

Art. 9º. O Setor de Cardápios do Departamento de Alimentação Escolar da Secretaria 
Municipal de Educação deverá adotar cardápios diferenciados, respeitando a sazonalidade da 
oferta de alimentos orgânicos ou de base agroecológica.  

Art. 10º A implantação desta lei será feita de forma gradativa, de acordo com Plano de 
Introdução Progressiva de Alimentos Orgânicos ou de Base Agroecológica na Alimentação 
Escolar a ser elaborado pelo Executivo Municipal, em conjunto com a sociedade civil 
organizada, definindo estratégias e metas progressivas até que todas as unidades escolares da 
Rede Municipal de Ensino forneçam alimentos orgânicos ou de base agroecológica aos seus 
alunos.  

§1º: o Plano de Introdução Progressiva de Alimentos Orgânicos ou de Base 
Agroecológica na Alimentação Escolar deverá ser parte integrante da regulamentação desta 
lei.  

§2º: o Plano previsto, no caput deverá ser elaborado num prazo de até 180 dias de 
vigência desta lei.  

§3º. o Plano previsto no caput será elaborado por uma comissão intersecretarial 
composta pela Secretaria Municipal da Educação, pelo órgão municipal competente de 
agricultura e abastecimento e pela Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, sob a 
coordenação dos dois primeiros, de acordo com, a especificidade dos integrantes do plano, a 
saber:  

I- estratégias para adequar o sistema de compras da Agricultura Familiar;  

II- Estratégias para estimular a produção de orgânicos ou de base agroecológica no 
município, inclusive assistência técnica a extensão rural;  

III- Metas para a inclusão progressiva de alimentos orgânicos ou de base agroecológica 
na alimentação escolar;  

IV - Arranjos locais para inclusão de agricultores familiares do município;  

V- Proposta de capacitação da equipe da Secretaria Municipal da Educação e de 
prestadores de serviços;  

VI - Programas educativos de implantação de hortas escolares orgânicas e de base 
agroecológica, em consonância com Política Municipal de Educação Ambiental.  
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VII - Relação de equipamentos necessários para as cozinhas escolares.  

§º4º. O Plano previsto no caput deverá ser submetido à consulta pública e depois 
apresentado ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar (COMUSAN), ao Conselho de 
Alimentação Escolar (CAE) e ao Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável (CADES)  

Art. 11º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

Art. 12º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei em até 180 dias a contar da 
apresentação do Plano de que trata o § 2º do Art. 10º.  

Art. 13º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões,  

Às Comissões competentes..  

Vereador Natalini (PV)  

Vereador Ricardo Young (PPS)  

Vereador Nabil Bonduki (PT)  

Vereador Goulart (PSD)  

Vereador Dalton Silvano (PV) 

Justificativa 

As alterações introduzidas ao PL 451/2013 visam dar praticidade à execução da lei, 
atendendo sugestões de várias entidades inclusive do Departamento de Alimentação da 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

PARECER CONJUNTO Nº 125/2015 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; DE 
SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER; E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 0451/13. 

Trata-se de Substitutivo apresentado em Plenário ao projeto de lei nº 451/13, de autoria 
dos Nobres Vereadores Gilberto Natalini, Ricardo Young e Nabil Bonduki, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de inclusão de alimentos orgânicos na alimentação escolar no Sistema de 
Ensino do Município de São Paulo. 

O Substitutivo apresentado aprimora a proposta original e, nos termos de sua 
justificativa, visa dar praticidade à execução da lei, atendendo sugestões de várias entidades, 
inclusive, do Departamento de Alimentação da Secretaria Municipal de Educação. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com 
idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841). 

A propositura também encontra fundamento na competência concorrente da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na proteção e defesa da infância e da juventude, 
nos termos do art. 24, inciso XV c/c art. 30, inciso II, ambos da Constituição Federal de 1988, 
que confere competência legislativa supletiva aos Municípios também neste aspecto, já que o 
objetivo do projeto é o de garantir o desenvolvimento físico e intelectual dos estudantes. 
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Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual se manifestam 

FAVORAVELMENTE ao Substitutivo. 

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do Substitutivo correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, em 11/02/2015. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Adolfo Quintas – PSDB 

Arselino Tatto – PT 

Coronel Camilo – PSD 

Juliana Cardoso – PT 

Sandra Tadeu – DEM 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Aníbal de Freitas – PSDB 

José Américo – PT 

Marquito – PTB 

Souza Santos – PSD 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Reis – PT 

Claudinho de Souza – PSDB 

Eliseu Gabriel – PSB 

Ota – PROS 

Valdecir Cabrabom – PTB 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Alfredinho – PT 

Calvo – PMDB 

Noemi Nonato – PROS 

Patrícia Bezerra – PSDB 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Milton Leite – DEM 

Adilson Amadeu – PTB 

Aurélio Nomura – PSDB 

Laércio Benko – PHS 

Paulo Fiorilo – PT 

Ricardo Nunes - PMDB 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/03/2015, p. 89-90 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br. 
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